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SEÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DE SERVIÇOS

Nos termos do Contrato nº 19/2023, Processo SEI nº 0016906/2022-60, que tem por objeto “Prestação de serviços de
locação de 02 (duas) máquinas de café e bebidas quentes, com gabinete para apoio das máquinas (se necessários), incluindo
limpeza semanal, manutenção preventiva e corretiva, para uso na Copa Coletiva localizada no 7º andar do Prédio Sede” e, ainda,
conforme designação da Comissão de Fiscalização (0686486) serve-se desta para autorizar o início dos serviços a partir de 06 de
fevereiro de 2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Elvira Guedes Miranda - Gestora

Flávia Natário Sanches

Paula Virgínia de Castro

EMPRESA J.S. COMÉRCIO DE MÁQUINAS DE CAFÉ EXPRESSO LTDA EPP

Hugo Onofre Pavão

Documento assinado eletronicamente por ELVIRA GUEDES MIRANDA, Auxiliar Técnica da Fiscalização, em 06/02/2023, às 12:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FLÁVIA NATARIO SANCHES, Auxiliar Técnica da Fiscalização, em 06/02/2023, às 14:16, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por HUGO ONOFRE PAVÃO, Sócio-Administrador, em 06/02/2023, às 15:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PAULA VIRGINIA DE CASTRO, Auxiliar Técnico da Fiscalização, em 07/02/2023, às 16:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código verificador 0687702 e o código
CRC 464EECD4.
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